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LEI N9 1.519, DE 12 DE llAIO DE 1989.1"Reconhece de utilidade püblica o Centro Social.
e Creche são José Operárioí'.

A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
, PFESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecido de utilidade

pública o Centro Social e Creche são José·Operá
rio, localizado à Rua JuvenalValadares, 326~
Bairro K-11, Nova Iguaçu, 19 d~strito.

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor
I na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em
contrário.

!~.IODi~~~~~URA ~JI~~~~_~~_~~~~_~~~~~~~_~~_~~I


